
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP Nº 556/2022 
Altera a Portaria TRT 18ª GP nº 421/2017, que regulamenta a utilização institucional de telefonia celular e internet móvel pelos magistrados e
servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, tendo em vista o que consta no PA nº 1137/2022, 
CONSIDERANDO a necessidade de disponibilização de uma linha de dados móvel (modem 4G/5G) a ser utilizada nas edições da Justiça
Itinerante,  
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o artigo 3º da Portaria TRT 18ª GP nº 421, de 16 de fevereiro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º Poderão ser usuários dos serviços de comunicação: 
I - (...) 
II - servidores ocupantes dos seguintes cargos em comissão: 
(...) 
e) Diretor da Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC”. 
Art. 2º Fica acrescentado um item à Tabela “Valor Máximo da Indenização” do Anexo I, da Portaria TRT 18ª GP nº 421/2017, que vigorará com a
seguinte redação: 
(…) 
Diretor da Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC     
300 (no primeiro mês) 
150 (nos demais meses) 
Art. 3º Esta Portaria tem efeitos a partir de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 11 de abril de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 558/2022 
Altera a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 1677/2017,  que instituiu Grupo de Trabalho para implantação do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) e da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-
Reinf) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 13.699/2017, 
CONSIDERANDO que unidades administrativas diretamente envolvidas no desenvolvimento do projeto de implantação do Sistema de
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial e da Escrituração Fiscal Digital das Retenções e Outras
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Informações – EFD-Reinf experimentaram  substituição de gestores, em decorrência da edição das Portarias TRT 18ª GP/DG/SGPE nº 1440, de
27 de outubro de 2021, SGPE nº 1466/2021, de 3 de novembro de 2021, SGPE nº 307/2022, de 8 de março de 2022 e GP/DG/SGPE nº 436/2022,
de 25 de março de 2022; 
CONSIDERANDO que, em face dessas alterações, afigura-se necessária a recomposição dos Grupos de Trabalho incumbidos de implantar o
eSocial e a EFD-Reinf, instituídos pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 1677, de 17 de julho de 2017, de forma a evitar o descumprimento das
respectivas obrigações fiscais e previdenciárias, especialmente dos prazos de implantação e funcionamento; e 
CONSIDERANDO as deliberações do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 257, de 8 de fevereiro de 2021, para
Atualizar e Uniformizar as Comissões, Comitês e Colegiados Congêneres, de caráter permanente (P.A nº 24564/2018); 
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam alterados os artigos 1º, 2º e 4º da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 1677/2017, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas
(eSocial) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a seguinte composição: 
I – Diretor(a) da Secretaria de Gestão de Pessoas, que atuará como coordenador(a); 
II – Diretor(a) da Divisão de Pagamento de Pessoal; 
III – Diretor(a) da Divisão de Informações Funcionais; 
IV – Chefe do Núcleo de Gestão de Magistrados; 
V – Chefe da Gerência de Ingresso e Cadastro; 
VI – Chefe da Gerência de Pagamento de Servidores; 
VII – Chefe da Gerência de Saúde; 
VIII – Chefe de Seção da Divisão de Pagamento de Pessoal; 
IX – Chefe da Seção de Apoio aos Sistemas de Pessoal e eSocial da Secretaria de Gestão de Pessoas; 
X – Chefe de Serviço da Secretaria de Gestão de Pessoas; 
XI – Chefe do Setor de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores do Núcleo de Formação e Desenvolvimento da Escola Judicial do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 2º Instituir Grupo de Trabalho para implantação da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFDReinf) no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a seguinte composição: 
I – Diretor(a) da Secretaria de Orçamento e Finanças, que atuará como coordenador(a); 
II – Chefe da Gerência de Administração Orçamentária e Financeira; 
III – Chefe da Gerência de Pagamento; 
IV – Chefe da Gerência de Contratos; 
V – Chefe da Gerência de Contabilidade; 
VI – Chefe do Setor de Inteligência e Exploração de Dados da Coordenadoria de Sistemas de Informação. 
……………………………………………………………………………… 
Art. 4º Determinar a abertura do Projeto de Implantação do eSocial e do EFD-Reinf, sob a supervisão da Diretoria-Geral, com prazo para
conclusão dos trabalhos até 31/12/2022.  
§ 1º Fica designado(a) para gerenciar o Projeto de Implantação do eSocial e da EFD-Reinf o(a) Secretário(a)-Executivo(a) CJ-1, da Secretaria-
Executiva da Diretoria-Geral, que se responsabilizará pelas atividades de planejamento, organização, execução, controle e encerramento,
observados os prazos fixados no caput deste artigo.  
§ 2º Os designados na forma dos artigos 1º e 2º desta Portaria comporão a equipe do Projeto de Implantação do eSocial e da EFD-Reinf. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 11 de abril de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  - CEJUSC-JT 18 - APARECIDA DE GOIÂNIA  PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
                                                                                                     ANO 2022
 
 
 
 

ATA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE

SEMIPRESENCIAL 
ANO 2022
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ATA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE

SEMIPRESENCIAL 
ANO 2022

 
 

ATA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE

SEMIPRESENCIAL 
ANO 2022

 
 

Despacho

Despacho SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
DESPACHO CONCESSÓRIO DE PROVENTOS 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 12754/2021; 
RESOLVE: 
Estabelecer o valor dos proventos da aposentadoria por incapacidade permanente ao trabalho, do Senhor ARI PEDRO LORENZETTI, aposentado
no cargo de Juiz do Trabalho Titular de Vara, fixando-os no montante de R$ R$ 34.780,41 (trinta e quatro mil, setecentos e oitenta reais e quarenta
e um centavos), que corresponde ao valor de 92% da média de 100% das remunerações contributivas previdenciárias, sem paridade salarial, com
isenção de imposto sobre a renda, sendo a contribuição previdenciária calculada em conformidade com o § 18 do art. 40 da CRFB, tendo como
base o subsídio de acordo com a Resolução nº 628, de 30 de novembro de 2018, do Supremo Tribunal Federal, com efeitos a partir de 29 de
março de 2022, data da publicação da Resolução Administrativa nº 27, de 25/03/2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 29 de março
de 2022, pág.58.  
(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 12 de abril de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 562/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 3639/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 2.5 diárias de viagem, referentes  ao período de 18 a 20/04/2022, ao servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA,
ASSISTENTE DE SERVIÇO no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Brasília-DF. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir  veículo oficial no transporte do Desembargador-Corregedor, Dr. Geraldo Rodrigues do Nascimento,
durante a realização da 3ª Reunião do COLEPRECOR 2022.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de abril de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
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ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Pauta

Pauta STP

PAUTA DA 3ª SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO
JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18ª REGIÃO 
NÚCLEO DE APOIO AO TRIBUNAL PLENO 
 
PAUTA DA 3ª SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO 
 
 
 
Data e hora de início da sessão VIRTUAL: 26/04/2022 (terça-feira), 14h 
Data e hora de encerramento da sessão VIRTUAL: 29/04/2022 (sexta-feira), 14h 
Data e hora da sessão MISTA - PRESENCIAL E TELEPRESENCIAL: 03/05/2022 (terça-feira), 14h. 
 
 
PAUTA DE JULGAMENTOS 
 
I. Deliberação inicial 
 
Em atenção às Resoluções CSJT nº 185/2017, art. 27, e TRT 18ª 129/2016, art. 20, § 2º, bem como ao inciso II do art. 47 do Regimento Interno
deste E.Tribunal, em mesa para discussão e votação: 
Aprovação das Atas da 2ª Sessão Administrativa Ordinária Virtual de 22 a 25 de março de 2022, e da 1ª Sessão Administrativa Extraordinária
Virtual, de 29 a 30 de março de 2022, disponibilizada aos Excelentíssimos Desembargadores via PA-Sisdoc nº 115/2022, bem como liberada para
consulta no diretório “X”, NATP, Sessões Administrativas, Atas, e também no Google Drive, em compartilhados comigo, pasta “Gabinete (diretório
X)”, Sessões Administrativas e Atas. 
 
 
II. Processos pautados:  
 
SALA 1 - PLENO ADM  - 26/04/2022  (Virtual) 
 
 
 
1.   PA 0010312-43.2022.5.18.0000  (PA - SISDOC 16137/2019 - MA 22/2021) 
    Relator        :     Desembargador Daniel Viana Júnior 
    Requerente        :    INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S/A - IQUEGO 
    Advogada        :    Cristhianne Miranda Pessoa - OAB/GO 19.465 
    Advogada        :    Patrícia Sodré de Oliveira  - OAB/GO 43939 
    Terceiro Interessado:    Newton Batista Xavier e outros 
    Advogado        :    Maykon Ferreira Aboulhosn - OAB/GO 31.475 
    Advogado        :    Fernando Pessoa da Nóbrega - OAB/GO 10.829 
    Terceiro Interessado: VANDEIR GONÇALVES DA SILVA E OUTROS 
    Advogado        :    Anderson Barros e Silva - OAB/GO. 18.031 
    Assunto        :     PLANO DE PAGAMENTO ESPECIAL TRABALHISTA – PEPT 
 
 
2.   PA 0010259-62.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 2476/2022 - MA 027/2022) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Interessado       :   Desembargador Welington Luis Peixoto 
    Assunto        :    Requer a concessão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,  sendo 20 (vinte) dias para fruição de 16 de maio a 4 de junho
de  2022 e 10 (dez) dias finais para conversão em pecúnia, no interstício de 5 a 18 de junho de 2022, sem antecipação de proventos, com
suspensão da distribuição de processos para o  Gabinete e sem convocação de juiz de 1º Grau. 
 
 
3.   PA 0010260-47.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 2489/2022 - MA 030/2022) 
    Relator         : Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Assunto        : Referendo da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 356/2022, a qual designa o Excelentíssimo Juiz do trabalho substituto KLEBER
MOREIRA DA SILVA, volante regional, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Formosa, no período de 25 de  março a 13 de abril
de 2022, sem prejuízo de sua designação  para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Posse. 
 
 
4.   PA 0010262-17.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 2490/2022 - MA 031/2022) 
    Relator        :      Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento                
    Assunto        :     Referendo da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 355/2022, a qual designa o Excelentíssimo Juiz do Trabalho CARLOS
ALBERTO  BEGALLES, titular da Vara de Quirinópolis, para responder, cumulativamente, pelo Juízo Auxiliar de Execução, no período de  15 de
março a 4 de abril de 2022.  
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5.   PA 0010267-39.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 2469/2022 - MA 028/2022) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento     
    Interessada        :   Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque 
    Assunto        :    Requer a concessão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,  sendo 20 (vinte) dias para fruição de 27 de maio a 15 de
junho de 2022 e 10 (dez) dias iniciais para conversão em pecúnia, no interstício de 17 a 26 de maio de 2022, sem antecipação de proventos, com
suspensão da distribuição de processos para o   Gabinete e sem convocação de juiz de 1º Grau. 
 
 
6.   PA 0010268-24.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 12699/2021 - MA 029/2022) 
    Relator        :      Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Assunto        :     Nova regulamentação de organização, funcionamento eatribuições da Ouvidoria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região. 
 
 
7.   PA 0010288-15.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 2612/2022 - MA 033/2022) 
    Relator        :  Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Assunto        :  Dar ciência ao Tribunal Pleno acerca do Relatório de Gestão 2021  da Ouvidoria, na forma do art.5º, inc. VIII, da Resolução CNJ
nº  432/2021. 
 
8.   PA 0010316-80.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 3414/2022 - MA 036/2022) 
    Relator        :  Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Assunto        :  Referenda o inciso I, do artigo 1º da Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 460/2022, que designou o Exmo Desembargador Wellington
Luiz  Peixoto para atuar como um dos Gestores Regional do Programa Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho – Programa Trabalho
Seguro, no âmbito do TRT da 18ª Região. 
 
9.   PA 0010318-50.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 2808/2022 - MA 035/2022) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Interessada          :    Juíza Titular Alciane Margarida de Carvalho 
    Assunto        :    Autorização para residir fora dos limites territoriais da jurisdição   da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis-GO. 
 
 
10.   PA 0010324-57.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 4980/2021 - MA xxxx/2022) 
    Relator        :     Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Interessada        :    Juíza do Trabalho Substituta Carolline Rebellato Sanches   Piovesan. 
    Assunto        :     Procedimento de vitaliciamento. 
 
 
11.   PA 0010330-64.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 7151/2021 - MA 38/2022) 
    Relator        :     Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Assunto        :     Relatório de Auditoria Financeira Integrada com Conformidade  nas Contas do Exercício de 2021 do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região e o Certificado de Auditoria. 
 
 
12.   PA 0010331-49.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 3111/2022 - MA 39/2022) 
    Relator        :     Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Assunto        :     Abertura de processo de remoção nacional de juiz do trabalho   substituto para este Regional. 
 
13.     PA 0010333-19.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 2194/2022 - MA 042/2021) (ADITAMENTO) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Interessado        :    Juíza Maria Aparecida Prado Fleury Bariani 
    Assunto        :    Aposentadoria voluntária. 
Observação    :    Processo Tramitando Em Segredo De Justiça  
 
14.     PA 0010768-27.2021.5.18.0000 (PA - SISDOC 8745/2021 - MA 107/2021) 
    Relator        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Interessado        :    Juiz Rafael Vitor de Macêdo Guimarães 
    Assunto        :    Pedido de remoção para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. 
Observação    :    Retirado de pauta na sessão de 19 a 22.10.2021, a pedido do relator, no interesse do requerente. 
 
 
SALA 2 - DES. PLATON ADM  - 26/04/2022  (Virtual) 
 
1.   PA 0010319-35.2022.5.18.0000 (PA - SISDOC 3045/2022 - MA 034/2022) 
    Relator        :      Desembargador Platon Teixeira de Azevedo filho 
    Interessado        :    Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento 
    Assunto        :  Alteração do 2º período de férias de 2022, anteriormente fixados    de 17 de novembro a 16 de dezembro 2022, pela RA
131/2021,  para o interregno de 10 de outubro a 08 de novembro 2022, sendo 20 (vinte) dias para fruição de 10 a 29 de outubro de 2022 e 10
(dez) dias finais para conversão em pecúnia, no interstício de 30 de outubro a 08 de novembro de 2022, sem antecipação de proventos, com
suspensão da distribuição de processos para o Gabinete e sem convocação de juiz de 1º Grau.  
 
 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES:  
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I. Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os processos acima relacionados serão apreciados em sessão administrativa ordinária
virtual designada para iniciar em 26/04/2022, terça-feira, a partir 14h, sendo o seu encerramento previsto para o dia 29/04/2022, sexta-feira, às
14h, em ambiente eletrônico não presencial de julgamento do sistema Pje; 
 
II. Considerando a Portaria TRT18ª GP/SGP nº 252/2022, que, a partir de 1º de março de 2022, o Tribunal entrou na etapa VERDE do Protocolo
de Retomada dos serviços presenciais, havendo inscrição para sustentação oral, pedido expresso dos integrantes do Colegiado ou do órgão do
Ministério Público do Trabalho, o julgamento do respectivo processo será realizado em sessão MISTA (PRESENCIAL E TELEPRESENCIAL),
designada para o dia 03/05/2022, terça-feira, a partir das 14h, em ambientes de julgamento presencial (Plenário Ipê do complexo trabalhista) e
telepresencial (plataforma de videochamadas do “Zoom”);  
 
III. As inscrições para sustentação oral, observada a forma prevista no artigo 153, II, do novo Regimento Interno deste Tribunal, deverão ser
solicitadas via portal da corte até antes do início da sessão de julgamento virtual (26/04, às 13h59). Efetivada a inscrição, o processo aguardará o
encerramento da sessão virtual e, ausentes as condições dispostas no art. 7º, § 1º, da RA TRT 18ª nº 81/2020, será remanejado para a sessão
mista (presencial e telepresencial) do e. Tribunal Pleno acima indicada; 
 
IV. Noticiamos que o acesso ao sistema de inscrição para sustentação oral já está disponível no sítio eletrônico do Tribunal, não tendo, por ora,
conexão com o sistema Pje. Nele, o advogado previamente cadastrado no sistema de peticionamento eletrônico do TRT18 (e-Pet), após a
publicação da pauta no órgão oficial, localizará o processo via consulta processual e selecionará a opção “Pedido de Sustentação Oral”. 
 
V. Para processos em segredo de justiça, o pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser feito, excepcionalmente, via e-mail ao órgão de
apoio ao respectivo colegiado (pleno@trt18.jus.br), porquanto não disponível na modalidade informatizada. 
 
VI. De uso pessoal e restrito ao convidado, o link de acesso ao ambiente telepresencial da sessão mista será encaminhado, por e-mail, após o
encerramento da sessão virtual, inclusive aos advogado inscritos, oportunidade em que, quanto aos advogados, será facultada a escolha da forma
como exercerão a sustentação oral (se presencial ou telepresencial); 
 
VII. O acesso à sala da sessão, no ambiente telepresencial, através do link recebido, o usuário será redirecionado ao ambiente da sessão
telepresencial, ocasião em que deverá habilitar a câmera e o microfone de seu dispositivo.  
 
VIII. Por fim, ainda no que toca aos processos com inscrições para sustentação efetivadas, informamos que, nos termos da Resolução
Administrativa TRT 18ª nº 81/2020, de 11 de setembro de 2020, a teor do disposto em seu art. 7º, § 1º, caso o resultado das votações seja integral
e inequivocamente favorável à parte representada pelo advogado inscrito para sustentação oral, referido processo será julgado na própria sessão
virtual, sendo de tudo dado ciência ao inscrito, após o encerramento da sessão virtual.  
 
As atividades operacionais serão gerenciadas pela secretaria da unidade de apoio ao Tribunal Pleno (3222-5291 ou 3222-5298), que prestará
todas as informações necessárias.  
     
    TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO da 18ª REGIÃO, Núcleo de Apoio ao Tribunal Pleno, 12 de abril de 2022. 
 
 
(original assinado) 
DANIEL SIQUEIRA SOARES 
Chefe do Núcleo de Apoio ao Tribunal Pleno
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 3578/2022 – SISDOC 
Interessado(a): ÍTALO PIRES FERREIRA 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 3649/2022 – SISDOC 
Interessado(a): MÁRIO SILVA SIVIERO 
Assunto: Ausência para fins de doação de sangue  
Decisão: Deferimento 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PA Nº 3343/2022 
 
CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO Nº 5/2022 
(PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº. 2202/2017) 
 
RESULTADO FINAL 
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VARA DO TRABALHO DE URUAÇU 
CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL
 
 
NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS.
 
 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº:10285/2021 – SISDOC. 
Interessado(a): VILMA GHIROTTO TEODORO 
Assunto: Reconhecimento e registro de união estável 
Decisão: Deferimento 
 

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 2976/2022 – SISDOC. 
Interessado(a): Marina Aparecida Pereira. 
Assunto: Reconhecimento e registro de união estável. 
Decisão: Deferimento. 
 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 554/2022 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 3447/2022, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar o servidor ADELMO AFONSO ARAÚJO, código s203057, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Registro e Controle do Patrimônio), código TRT 18ª FC-4, da
Gerência de Material e Patrimônio, ocupada pela servidora ANDREA BARROS SANTOS, código s202992, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 11 de abril de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 555/2022         
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O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 3436/2022, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelos servidores no formulário de designação de titular
de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor CARPEGIANE DA SILVA TAVARES, código s161837, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Valparaíso, a partir de 6 de abril de 2022. 
Art. 2º Designar o servidor CARPEGIANE DA SILVA TAVARES, código s161837, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz,
código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Valparaíso, anteriormente ocupada pela servidora MARLI VIEIRA BOCACIO, código s012485, a
partir de 6 de abril de 2022. 
Art. 3º Designar a servidora SÔNIA SEBASTIANA PEREIRA MATOS, código s006540, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Apoio de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da
Vara do Trabalho de Valparaíso, anteriormente ocupada pelo servidor CARPEGIANE DA SILVA TAVARES, código s161837, a partir de 6 de abril
de 2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 11 de abril de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 559/2022 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 1874/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora Mayara Santos Carvalho Mendes (s165336), Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada na Vara do Trabalho de
Mineiros/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, no período de 01/04/2022 a 31/03/2023, em conformidade ao que
dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 12 de abril de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 
          
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 560/2022 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 1832/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora Tatiana Dafico Bernardes de Sousa Borges Torres (s203212), Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotada na Vara
do Trabalho de Mineiros/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, no período de 22/02/2022 a 22/02/2026, em
conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 12 de abril de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 
 
          
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 561/2022 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 3153/2022, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Autorizar a servidora Daiane de Freitas Oliveira (s161730), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário – Apoio Especializado –
Tecnologia da Informação, lotada na Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC, a exercer suas atribuições funcionais em regime de
teletrabalho, a partir de 01/04/2022 a 01/04/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT
18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 12 de abril de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 563/2022 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº3532/2022,  
RESOLVE:          
Homologar, nos termos do art. 17 da Lei nº 11.416/2006, o pagamento da Gratificação de Atividade de Segurança – GAS ao servidor JOAQUIM
FERREIRA DOS SANTOS FILHO, código s100229, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, a partir de 1º de janeiro de 2022.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 12 de abril de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 
 
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

PORTARIA SGP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 557/2022 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º graus de jurisdição, no período de 11 a 18 de abril de 2022. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;                             
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Desembargador Wellington Luis Peixoto e a servidora Amanda Nahiá e Silva Freitas, para atuarem no plantão
judiciário no 2º grau de jurisdição, no período de 11 a 18 de abril de 2022, no telefone (62) 3222-5200. 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz da Vara do Trabalho de Goianésia e o servidor Edmilson Callos Galdino, para atuarem no plantão judiciário
do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região, no período de 11 a 18 de abril de 2022, no telefone (62)
3222-5100. 
Art. 3º A oficiala de justiça Fernanda Dias Rocha atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição.  
Parágrafo único. A Gerência de Transportes da Divisão de Material e Logística providenciará o transporte da oficiala, em caso de necessidade.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 11 de abril de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado
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Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna públicas as Atas de Registro de Preços referentes ao Pregão Eletrônico nº 011/2022 (PA nº 10.270/2021), onde
resolve registrar os preços para eventual aquisição de materiais de expediente e outros. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da publicação
no Diário Oficial da União. Cujos itens foram adjudicados conforme quadro abaixo: 
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Empresa Beneficiária Item Valor Unitário

A EFICAZ COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS GRÁFICOS LTDA (CNPJ:07.579.663/0001-51) 1 R$ 85,82

ALFA PAPELARIA EIRELI (CNPJ: 37.878.675/0001-48) 2 R$ 1,42

  8 R$ 21,79

  9 R$ 32,76

  14 R$ 19,78

  15 R$ 5,88

  19 R$ 19,48

  20 R$ 7,33

  24 R$ 8,06

  29 R$ 0,90

  30 R$ 32,76

  32 R$ 2,34

  33 R$ 2,35

  36 R$ 2,35

  38 R$ 6,50

  42 R$ 5,79

  45 R$ 3,38

  52 R$ 6,03

  58 R$ 3,78

  60 R$ 3,85

ZION PAPELARIA, LANCHONETE VARIEDADE EIRELI (CNPJ: 43.206.122/0001-41) 3 R$ 0,70

  5 R$ 2,50

  10 R$ 1,50

  21 R$ 3,76

  22 R$ 3,20

  23 R$ 0,55

  25 R$ 22,55

  31 R$ 4,00

  34 R$ 0,30

  35 R$ 19,00

  37 R$ 1,50

  40 R$ 0,24

  41 R$ 0,90

RAS COMERCIAL ARTIGOS E PAPELARIA EIRELI (CNPJ: 25.535.153/0001-64) 6 R$ 54,64

  7 R$ 48,00

  12 R$ 20,00

  13 R$ 51,89

  17 R$ 21,00

  43 R$ 30,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 181132



 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br. 
Álvaro Celso Bonfim Resende 
Diretor-Geral
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 3580/2022 – SISDOC. 
Interessado(a): CLÁUDIA ALVES GARCIA DA SILVA 
Assunto: Reembolso de Teste de Covid 19 
Decisão: INDEFERIMENTO
 

 

 

 

ÍNDICE
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STOCK COMERCIAL LTDA (CNPJ: 09.560.857/0001-30) 11 R$ 0,42

  16 R$ 10,66

  18 R$ 70,00

  26 R$ 0,42

  27 R$ 10,00

  28 R$ 3,00

  39 R$ 4,26

  44 R$ 7,85

  59 R$ 3,66

FLEX GRAFICA E EDITORA EIRELI (CNPJ: 08.281.062/0001-20) 46 R$ 97,83

  70 R$ 1,62

  71 R$ 4,83

DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA (CNPJ: 40.223.106/0001-79) 48 R$ 62,48

ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMATICA (CNPJ: 34.910.336/0001-03) 50 R$ 239,90

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA (CNPJ: 08.692.456/0001-71) 51 R$ 76,28

S.A. DE JESUS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO (CNPJ: 21.896.826/0001-50) 53 R$ 115,41

JOSE EUSTAQUIO DA SILVA (CNPJ: 30.911.535/0001-85) 54 R$ 1,50

LUMEN SUPRIMENTAL EIRELI (CNPJ: 34.777.255/0001-87) 55 R$ 152,48

  56 R$ 81,94

  57 R$ 93,90

COMERCIAL MONTANNA LTDA (CNPJ: 39.528.472/0001-57)
61 R$ 12,21

62 R$ 21,00

DABES DISTRIBUIDORA & COMERCIO LTDA (CNPJ: 37.028.350/0001-76) 63 R$ 1,14

DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALAR (CNPJ: 34.180.445/0001-12) 64 R$ 12,90

D.T.S INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI (CNPJ: 20.625.546/0001-45) 65 R$ 98,00

  66 R$ 120,90

  67 R$ 124,90

  68 R$ 100,00

RANNIPLAST IND E COMERCIO ARTIGOS PLASTICOS LTDA (CNPJ: 01.069.808/0001-98) 72 R$ 5,13

Código para aferir autenticidade deste caderno: 181132
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE


SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 


CEJUSC-JT 18 - APARECIDA DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2022


No dia 07 de abril de 2022, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram


recepcionados  pela Excelentíssima Juíza Coordenadora  do  CEJUSC,  Eneida


Martins  Pereira  de  Souza,  pela  Excelentíssima  Juíza  Vice-Coordenadora,  Nara


Borges Kaadi Pinto Moreira, e pela Secretária-executiva da unidade, para conclusão


da correição ordinária relativa a este exercício,  iniciada em 10 de março de 2022,


com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente,


por motivo de férias, o Excelentíssimo Juiz Auxiliar do Foro, Marcelo Alves Gomes.


Esta  correição  ordinária  abrange  o  período  compreendido  entre  1º.06.2021  e


31.12.2021.


O  edital  nº 07/2022,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3426/2022, em 08 de  março de 2022, na página  1, tornou pública a correição


ordinária.


1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 


O Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  em face  da  Política  Judiciária


Nacional de Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito do Poder
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Judiciário Trabalhista, instituída pela Resolução nº 174, de 30 de setembro de 2016,


do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, criou o Centro Judiciário de Métodos


Consensuais  de  Solução  de  Disputas  -  CEJUSC  JT,  por  meio  da  Resolução


Administrativa  nº  29/2017,  ato  normativo  que  contempla  sua  estrutura,


funcionamento e competência. As atribuições do Juiz Coordenador e do Secretário-


executivo também se encontram regulamentadas na referida Resolução. O CEJUSC


de Aparecida  de  Goiânia  foi  instalado em 28.05.2018 pela  PORTARIA TRT 18ª


GP/SGJ Nº 1591/2018. O Centro atua em processos de 1º e 2º graus de jurisdição.


2 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  o  Centro  Judiciário  de  Métodos


Consensuais  de  Solução  de  Disputas  –  CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com as


magistradas e a Secretária-executiva da unidade, orientando-as quanto às melhores


práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente


o da prestação jurisdicional.


3 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Aparecida de Goiânia, o Ministério


Público do Trabalho e a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas


foram informados da realização da Correição Ordinária nesta Unidade, por meio dos


Ofícios TRT/SCR Nº 024, 025 e 026, expedidos em 16 de março de 2022. Embora


regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento  de  autoridades,


advogados  ou  outros  interessados  em  apresentar  sugestões  ou  críticas  aos


trabalhos  desempenhados  pelo  Centro  Judiciário,  visando  ao  aprimoramento  da


prestação jurisdicional.
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4 DADOS GEOGRÁFICOS E POPULACIONAIS


O  CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia  atua  precipuamente  na  realização  de


audiências iniciais  para as Varas do Trabalho de Aparecida  de Goiânia,  visando


sempre à conciliação. As Varas de Aparecida de Goiânia possuem jurisdição sobre


os seguintes municípios:  Aparecida de Goiânia (sede da jurisdição), Bela Vista


de  Goiás,  Caldazinha,  Cromínia,  Hidrolândia,  Mairipotaba,  Piracanjuba,


Professor Jamil e Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo


populacional da ordem de 32,08% (de 455.657 para 601.844 habitantes1 em 2021).


O município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com


espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à


expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,


ficando somente atrás da capital Goiânia. Com crescimento de 46% entre os anos


de 2002 e 2006,  o PIB do município é o terceiro maior  do Estado.  Segundo as


estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2019, o


município  de Aparecida de Goiânia possui  10.031 empresas instaladas atuantes,


com pessoal ocupado assalariado da ordem de 108.660 pessoas, com salário médio


mensal  de  2,0  salários  mínimos.  Cerca  de  99,8% da  população  reside  na  área


urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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5 GESTÃO AMBIENTAL


AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DESENVOLVIDAS


Conscientização  quanto  ao  consumo  racional  de  água,  a  fim  de
evitar desperdícios


X


Consumo racional de energia elétrica X


Utilização  do  correio  eletrônico,  malote  digital  e  mensagens
instantâneas  em  softwares  homologados  pelo  tribunal  em
substituição à correspondência impressa


X


Impressão de documentos utilizando, sempre que possível, a frente
e o verso do papel


Aproveitamento de papel usado como rascunho X


Utiliza copos/xícaras de vidro/louça (pelo público interno) em lugar
dos descartáveis


X


Separação e coleta seletiva do lixo produzido pela Unidade X


Plantio  de  árvores/arbustos  e  preservação  dos  recursos  vegetais
existentes


Observações feitas pela Unidade:


Energia  elétrica  –  após  desocupação  das  salas  é  realizada  a  revisão  e  desligados  os
equipamentos e luzes


Correspondência - somente por meio eletrônico, mensagens instantâneas em softwares


Papel – aproveitamento como rascunho e coleta seletiva 


Copos/xícaras de vidro/louça pelo público interno e copos descartáveis fornecidos de forma
individualizada para público externo por meio da recepção
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6 ESTRUTURA FÍSICA 


O CEJUSC de Aparecida de Goiânia é composto de 3 salas para a realização de


audiências iniciais, 1 sala para audiências de processos em fase de execução e no


2º grau, 1 sala para os magistrados atuantes no CEJUSC e 1 sala de espera para o


público. Esta última também é compartilhada com o público da 3ª Vara do Trabalho


de Aparecida de Goiânia. A unidade dispõe dos seguintes recursos tecnológicos:


RECURSOS TECNOLÓGICOS


EQUIPAMENTO QUANTIDADE


Computadores 12


Notebooks 0


Impressoras 1


Multifuncionais 1


Fax 0


Digitalizadora 0


Leitores óticos 0


7 VARAS DO TRABALHO INTEGRANTES DO CEJUSC – APARECIDA


DE GOIÂNIA E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO


Segundo informações prestadas pela direção da Unidade, as 03 Varas do Trabalho


de Aparecida de Goiânia aderiram ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais de


Solução de Disputas – CEJUSC.


Quanto ao horário de funcionamento, constatou o Desembargador-Corregedor que o


Centro atuou, no período correcionado, da seguinte forma: 


Audiências de 1º grau; de segunda a sexta feira, das 13 às 17h;


Audiências de conciliação na fase de execução: de segunda a quinta feira, das 8


às 12h;


2º Grau: às sextas -feiras, das 13 às 16h.
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8 LOTAÇÃO DE SERVIDORES 


O CEJUSC de Aparecida de Goiânia conta com um quadro de lotação (ideal) de 04


servidores, incluindo a Secretária-executiva, não possuindo claro de lotação.


NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO


Ioneci Maria de Abreu Guimarães Secretária-Executiva FC-04 Requisitada


Gilson Ozanan Teixeira Conciliador FC-04 Efetivo


Regina Celia de Araújo Pereira Conciliador FC-04 Efetiva


Lucas Gabriel Fonseca Conciliador FC-04 Efetivo


Luana Rodrigues Carvalho Estagiária


9 PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ A 1ª AUDIÊNCIA,


ÍNDICE  DE  CONCILIAÇÃO  (ICONc)  E  DATA  DAS  ÚLTIMAS  AUDIÊNCIAS


DESIGNADAS 


* Dados referentes ao período de junho/21 a dezembro/2021 (e-Gestão).
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* Dados referentes ao período de junho/2021 a dezembro/2021 (e-Gestão).


 
*Dados referentes ao período da última visita correcional (1º.06.2020 e 31.05.2021).


* Dados referentes ao período de junho/2021 a dezembro/2021 (e-Gestão).


* ICONc com base na metodologia de cálculo da Meta 3 do CNJ.
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Vara do Trabalho Data da Audiência
1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA 01/06/2022


2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA 06/06/2022


3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA 03/06/2022


* Dados fornecidos pela unidade em 04/04/2022.


As informações trazidas pelos gráficos acima revelam uma tendência de queda do


prazo médio de designação de audiências iniciais entre as Varas do Trabalho de


Aparecida de Goiânia, notadamente se confrontados os gráficos que retratam esse


prazo  no  período  correcional  atual  (1º.06.2021  e  31.12.2021) com  aquele  que


demonstra os dados relativos ao período da última visita correcional (1º.06.2020 e


31.05.2021).  Revelam ainda que as  audiências  estavam sendo designadas para


datas mais distantes, fruto, certamente, das diversas medidas preventivas adotadas


pelo Tribunal,  em face da pandemia provocada pela COVID-19.  Conforme dados


constantes da tabela acima, as últimas audiências designadas pelo Centro foram


marcadas para  o dia 06/06/2022, o que demonstra um prazo  razoável a partir do


protocolo da ação.


O índice médio de acordos realizados pelas 3 Varas do Trabalho de Aparecida de


Goiânia, no período correcionado, foi de 52%, considerando as regras de cálculo da


Meta  3  do  CNJ,  desempenho  considerado  excelente  pelo  Desembargador-


Corregedor e para o qual em muito contribuiu a diligente atuação do CEJUSC.


10 PRODUTIVIDADE


UNIDADE EM PAUTA


ACORDOS OUTRAS SOLUÇÕES


QUANT % QUANT %


1ª VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOIÂNIA


575 152 26.43% 5 0.87%


2ª VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOIÂNIA


554 128 23.10% 11 1.99%


3ª VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOIÂNIA


542 123 22.69% 12 2.21%


TOTAL (JUNHO a DEZEMBRO/2021) 1671 403 24.12% 28 1.68%


* Dados fornecidos pela unidade e referentes ao período de junho/2021 a dezembro/2021 (1º grau).
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DATA


PROCESSOS EM
PAUTA


ACORDOS
REALIZADOS


ACORDOS
PREJUDICADOS
POR AUSÊNCIA


DAS PARTES


ACORDOS
FRUSTADOS


COM PRESENÇA
DAS PARTES


AUDIÊNCIAS
ADIADAS PARA O
MÊS SEGUINTE


VALORES DOS
ACORDOS DA


PAUTA


VALOR
TOTAL


DOS
ACORDOS
DA PAUTA


1º GRAU
(execução)


2º
GRAU


1º GRAU
(execução)


2º
GRAU


1º GRAU
(execução)


2º
GRAU


1º GRAU
(execução)


2º
GRAU


1º GRAU
(execução)


2º
GRAU


1º GRAU
(execução)


2º
GRAU


1º e 2º
GRAUS


TOTAL 149 0 43 0 22 0 12 0 0 0 2600532.6
R$


2,600,532.60


1º
GRAU


2º GRAU


PERCENTUAL DE PARTES PRESENTES EM RELAÇÃO À PAUTA 85.23% 0.00%


PERCENTUAL DE ACORDOS EM RELAÇÃO À PAUTA 28.86% 0.00%


PERCENTUAL DE ACORDOS EM RELAÇÃO À PARTES PRESENTES 33.86% 0.00%


PERCENTUAL DE AUSENTES EM RELAÇÃO À PAUTA 14.77% 0.00%


PERCENTUAL DE ACORDOS FRUSTRADOS EM RELAÇÃO À PAUTA 22.82% 0.00%


PERCENTUAL DE ACORDOS FRUSTRADOS EM RELAÇÃO À PARTES PRESENTES 9.45% 0.00%


PERCENTUAL DE ADIAMENTOS PARA O MÊS SEGUINTES 0.00% 0.00%


PERCENTUAL DE ADIAMENTOS EM RELAÇÃO ÀS PARTES PRESENTES 0.00% 0.00%


* Dados fornecidos pela unidade e referentes ao período de junho/2021 a dezembro/2021 (processos de execução e 2º grau).


Analisados  os  dados  estatísticos  fornecidos  pela  Unidade,  constatou  o


Desembargador-Corregedor que, em média, são realizadas  15 audiências por dia.


Durante o período correcionado, foram incluídos um total de  1.820 processos, dos


quais  446 foram  conciliados,  considerando  no  cômputo  os  processos  de


conhecimento  e  execução.  No  período,  não  houve  a  inclusão  em  pauta  de


processos na fase recursal. Ademais, o valor total dos acordos homologados foi R$


5.118.787,13 e o percentual de acordo foi 24,12% e 28,86%, respectivamente, para


as audiências iniciais e processos de execução, ressaltando que o primeiro índice se


refere ao total de acordos realizados pela unidade em razão do montante recebido,


sem exclusão dos processos arquivados e desistências. 


Durante o período correcionado, o TRT 18 participou ativamente da  11ª Semana


Nacional  da  Conciliação  e  Execução  Trabalhista,  promovida  pelo  Conselho


Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), no período de  20.09.2021 a 24.09.2021,


obtendo  o  CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia  o  seguinte  resultado:  audiências


realizadas –  160;  acordos  realizados  –  33;  e  valores  homologados  –  R$


1.647.152,68. 


O TRT 18 também participou da XVI Semana Nacional da Conciliação, no período


de  08  a  12  de  novembro  de  2021,  tendo  o  Centro  registrado 72  audiências


realizadas e 16 acordos homologados, no valor total de R$ 112.476,00.
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O Desembargador-Corregedor,  embora  reconhecendo  que  a  situação  econômica


vivenciada pelo país atualmente não revela um cenário favorável para o incremento


das conciliações, encareceu à Excelentíssima Juíza Coordenadora, com auxílio do


seu corpo de servidores, que continuem envidando os esforços necessários para a


pacificação  dos  conflitos  submetidos  à  sua  apreciação,  objetivo  precípuo  desta


Justiça Especializada. 


11 CONSTATAÇÕES 


Durante os trabalhos correcionais, a equipe da Secretaria da Corregedoria Regional


fez as seguintes constatações: 


11.1 Nos processos a seguir relacionados, constatou-se que, nos ACORDOS


HOMOLOGADOS submetidos à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE


GOIÂNIA, são cumpridas as disposições dos artigos 76 e 81 do PGC, porquanto as


atas homologatórias contêm as orientações acerca das obrigações previdenciárias,


especialmente  quanto  à  necessidade  da  entrega  da  GFIP  (processos:  ConPag-


0010869-12.2021.5.18.0082;  ATSum-0011384-47.2021.5.18.0082;  ATOrd-0010002-


19.2021.5.18.0082 e ATOrd-0010995-59.2021.5.18.0083);


11.2 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, constatou-se a utilização de conta


PARTICULAR  para  pagamento  dos  acordos  homologados  (processos:  ATOrd-


0011260-67.2021.5.18.0081;  ATSum-0011407-93.2021.5.18.0081;  ATOrd-0011107-


34.2021.5.18.0081;  ATSum-0010031-35.2022.5.18.0082;  ATSum-0011384-


47.2021.5.18.0082;  ATOrd-0010002-19.2021.5.18.0082;  ATOrd-0010995-


59.2021.5.18.0083;  ATSum-0011391-36.2021.5.18.0083  e  ATOrd-0011443-


32.2021.5.18.0083);


11.3 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA,  constatou-se  que  os  movimentos


estatísticos são lançados corretamente no sistema PJe, de modo que retrata com


exatidão o movimento processual fidedigno, cumprindo o disposto no artigo 49 do


PGC  (processos:  ATOrd-0011260-67.2021.5.18.0081;  ATSum-0011407-


93.2021.5.18.0081;  ATOrd-0011107-34.2021.5.18.0081;  ATSum-0011384-
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47.2021.5.18.0082;  ATOrd-0010002-19.2021.5.18.0082;  ATOrd-0010995-


59.2021.5.18.0083;  ATSum-0011391-36.2021.5.18.0083  e  ATOrd-0011443-


32.2021.5.18.0083); 


11.4 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA,  constatou-se  a  padronização das


atas, no que diz respeito ao cabeçalho, indicando que a audiência foi realizada no


CEJUSC  (processos:  ATOrd-0011260-67.2021.5.18.0081;  ATSum-0011407-


93.2021.5.18.0081;  ATOrd-0011107-34.2021.5.18.0081;  ATSum-0010031-


35.2022.5.18.0082;  ATSum-0011384-47.2021.5.18.0082;  ATOrd-0010002-


19.2021.5.18.0082;  ATOrd-0010995-59.2021.5.18.0083;  ATSum-0011391-


36.2021.5.18.0083 e ATOrd-0011443-32.2021.5.18.0083); e


11.5 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  constatou-se  que  o  Centro


Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho


da  18ª  Região  CEJUSC -  Aparecida  de  Goiânia,  intima  o  Ministério  Público  do


Trabalho (MPT) das audiências iniciais designadas, nos processos em que figuram


como partes ou intervenientes menores ou idosos, cumprindo assim o disposto no


artigo  346 do  Provimento  Geral  Consolidado  da  18ª  Região  (processos:  ATOrd


0010170-81.2022.5.18.0083; ATOrd 0010186-35.2022.5.18.0083 e ATOrd 0010200-


19.2022.5.18.0083).


12 RECOMENDAÇÕES


12.1 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


12.1.1 Que a Unidade proceda ao lançamento,  com regularidade,  no sistema


PJe, dos movimentos estatísticos dos processos, visando à correta alimentação do


sistema e-Gestão, nos termos do artigo 49 do PGC. O Desembargador-Corregedor


constatou a existência de processos em que o Centro não registrou o movimento de


homologação da transação, o que somente veio a ser efetivado posteriormente na


própria vara do trabalho, conforme apurado no item 11.3 desta ata.


Essa recomendação foi atendida.
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12.1.2 O integral cumprimento do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, em


processos  em  que  figura  como  reclamante  pessoa  idosa  ou  menor,  não  há  a


intimação  do  Ministério  Público  do  Trabalho  das  audiências  iniciais  designadas,


conforme apurado no item 11.5 desta ata.


Essa recomendação foi atendida.


12.2 RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DESTA VISITA CORRECIONAL


Não foram verificadas ocorrências durante esta visita correcional que justificassem


novas recomendações. 


13 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Unidade, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com as Excelentíssimas Juízas Coordenadora  e  Vice-Coordenadora, expondo-lhes


os dados colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhes a oportunidade


de registros de considerações reputadas relevantes. As magistradas agradeceram a


oportunidade  e  disseram  não  haver  nada  a  acrescentar.  Em  seguida,  o


Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


13.1 As atividades afetas ao CEJUSC de Aparecida de Goiânia estão sendo


bem  desempenhadas  pelos  magistrados  do  Foro  Trabalhista  e  pela  equipe  de


servidores da unidade, com estrita observância dos prazos legais e dos normativos


que  regem o  seu  funcionamento,  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor


parabenizou a  magistrada coordenadora,  Dra.  Eneida  Martins  Pereira  de  Souza,


pela qualidade da atividade judicial prestada, bem como pelo comprometimento e


operosidade no desempenho de seus misteres, malgrado o cenário de pandemia


provocada pela Covid-19 ter ocasionado, inevitavelmente, uma queda no volume de


processos  conciliados.  Ademais,  o  Desembargador-Corregedor  enalteceu  a


relevante atuação do CEJUSC como importante mecanismo de solução dos litígios


trabalhistas  por  métodos  consensuais,  proporcionando  aos  magistrados  e


servidores, com seu ambiente singular,  uma maior disponibilidade de tempo para


dialogar com as partes, prestigiando a autonomia da vontade e possibilitando maior


êxito  na  solução  dos  conflitos  de  forma  célere  e  menos  onerosa  para  os


jurisdicionados;
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13.2 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a


Excelentíssima Juíza Coordenadora,  Eneida Martins Pereira de Souza,  e demais


magistrados que atuam na unidade, a Secretária-executiva,  Ioneci Maria de Abreu


Guimarães,  bem como todos os servidores do CEJUSC de Aparecida de Goiânia,


pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal, em relação às metas


nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2021, para a


Justiça do Trabalho, notadamente em relação àquela que trata da conciliação (Meta


3).  Para este exercício,  diante dos percalços ainda enfrentados com as medidas


emergenciais de combate e prevenção à Covid-19, o Desembargador-Corregedor,


reconhecendo o empenho sempre demonstrado pelas magistradas que atuam neste


Foro Trabalhista e servidores da unidade correicionada, acredita que será alcançado


o melhor resultado possível, para se manter em patamar elevado a qualidade dos


serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 14 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


Corregedor do TRT da 18ª Região


13


Goiânia, 12 de abril de 2022.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2022


No dia 06 de abril de 2022, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram


recepcionados pela Excelentíssima Juíza Titular, Fabíola Evangelista Martins, e pelo


Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho, para conclusão da correição ordinária


relativa a este exercício,  iniciada em 07 de março de 2022,  com fundamento no


artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente, por motivo de férias,


o  Excelentíssimo  Juiz  Auxiliar  do  Foro,  Marcelo  Alves  Gomes.  Esta  correição


ordinária abrange o período compreendido entre 1º.06.2021 e 31.12.2021.


O  edital  nº 06/2022,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3427/2022, em 09 de março de 2022, nas páginas 2/3, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de


Goiânia, adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo


artigo  1º,  II,  do  Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que


conversou com a magistrada e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os


quanto às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos


serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção  Aparecida de Goiânia, o Ministério


Público do Trabalho e a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas


foram informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por


meio dos Ofícios TRT/SCR Nº 024, 025 e 026, expedidos em 16 de março de 2022.


Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento  de


autoridades, advogados ou outros interessados em apresentar sugestões ou críticas


aos  trabalhos  desempenhados  por  esta  Vara,  visando  ao  aprimoramento  da


prestação jurisdicional.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado De Até Motivo Período


Fabíola Evangelista Martins 28/01/2021 16/02/2021 Férias 2º período de 2020 


Fabíola Evangelista Martins 18/09/2021 07/10/2021 Férias 1º período de 2021 


Magistrado De Até Motivo Período


Marcelo Alves Gomes 02/02/2021 21/02/2021 Férias 1º período de 2021 


Marcelo Alves Gomes 26/08/2021 14/09/2021 Férias 2º período de 2021 


Marcelo Alves Gomes 28/03/2022 16/04/2022 Férias 1ª período de 2022 


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2021 a 31.03.2022.
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As  Varas  do  Trabalho  de Aparecida  de  Goiânia possuem  jurisdição  sobre  os


seguintes municípios:  Aparecida de Goiânia (sede da jurisdição), Bela Vista de


Goiás, Caldazinha, Cromínia, Hidrolândia, Mairipotaba, Piracanjuba, Professor


Jamil e Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo
populacional da ordem de 32,08% (de 455.657 para 601.844 habitantes1 em 2021).
O município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com
espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à
expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,
ficando somente atrás da capital Goiânia. Com crescimento de 46% entre os anos
de 2002 e 2006,  o PIB do município é o terceiro maior  do Estado.  Segundo as
estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2019, o
município  de Aparecida de Goiânia possui  10.031 empresas instaladas atuantes,
com pessoal ocupado assalariado da ordem de 108.660 pessoas, com salário médio
mensal  de  2,0  salários  mínimos.  Cerca  de  99,8% da  população  reside  na  área
urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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Evolução da Demanda Processual


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2019/2018
19 59 78


2,1% 11,1% 5,4%


2020/2019
-214 -131 -345


-23,2% -22,2% -22,8%


2021/2020
101 75 176


14,2% 16,3% 15,1%
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A unidade recebeu, no último exercício (2021), 1.344 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2020, um aumento na movimentação processual de 15,1%


(+176 processos). Considerado o último triênio (2019/2021), a unidade recebeu, em


média, 1.342 processos/ano. Em face das alterações na legislação trabalhista, com


vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada pela COVID-19 nas relações


de trabalho, bem como da recente decisão do E. STF nos autos da ADI 5766, onde


se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da


Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),  tem-se que o atual cenário se mostra


incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses
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anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas do  Trabalho na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de  1º.01.2021  a  31.12.2021,  a  1ª  Vara  do  Trabalho  de


Aparecida de Goiânia, analisada em nível nacional, regional e municipal, apresentou


o seguinte desempenho: 104º lugar, entre 556 Varas do Trabalho existentes no


País dentro da mesma movimentação processual;  7º lugar entre  10 Varas do


Trabalho existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e


2º lugar entre as 3 Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia. Na última visita


correcional, a unidade estava posicionada em 62º lugar, em nível nacional, 6º lugar


em nível regional e 2º lugar no Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia. No tocante


à situação das Varas Trabalhistas da Região em nível nacional, independente da


movimentação processual, o Desembargador-Corregedor registrou que, das 1.571


Varas Trabalhistas que foram analisadas no IGest de janeiro a dezembro de 2021, a


18ª  Região  possui  20  Varas  do  Trabalho  entre  as  25%  que  tiveram  os


desempenhos  mais  satisfatórios  e  nenhuma  ficou  entre  as  25%  com  o


desempenho mais insatisfatório.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências 
Inicial 605 50,42 4,45
Instrução 252 21,00 1,85
Una 2 0,17 0,01
ATC - Conhecimento 31 2,58 0,23


Média 223 19 2
Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 136 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial maio/2022 maio/2022


Instrução abril/2022 abril/2022


* Dados extraídos do sistema e-Gestão em 23.03.2022.
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Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período


correcionado, a magistrada atuante na unidade realizou audiências semanalmente,


de  segunda  a  quinta-feira,  apresentando  um  volume  de  audiências  realizadas


condizente com a demanda processual da Vara do Trabalho, levando-se em conta


ainda os efeitos causados pela pandemia do Covid-19, que dificultaram, durante um


período considerável, a realização de audiências nesta Justiça Especializada.


Analisado  o  relatório  correspondente  no  sistema  SAOPJE,  verificou-se  que  a


unidade realizou no período de 1º.01.2021 a 31.12.2021 um total de   358   audiências  


de instrução, abaixo da média do Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia (418


audiências). Assim,  constatou  o  Desembargador-Corregedor  que,  levando-se  em


conta os efeitos negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia


provocada pelo COVID-19, a magistrada desta Vara do Trabalho vem se esforçando


para manter a regularidade das audiências de instrução. 


Nada  obstante,  considerando  o  volume  de  processos  aguardando  inclusão  em


pauta, bem como a constatação de que o tempo médio de duração dos processos


na unidade,  no  exercício  de  2021,  ficou acima da meta  regional,  como se verá


adiante,  recomenda-se aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho que


incrementem  as  pautas  de  audiências  de  instrução,  numericamente,  ou


aumentando os dias da semana ou turnos em que são realizadas,  dando maior


vazão aos processos represados, além de minimizar os impactos no prazo médio da


prestação jurisdicional.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2019 5


2020 101


2021 579


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E
NÃO JULGADOS


685


TEMPO MÉDIO 261,51 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um aumento considerável


no prazo médio de duração dos processos nesta Vara do Trabalho, no exercício de


2021, ultrapassando a meta fixada pela Corregedoria Regional, de 90 e 180 dias,


respectivamente, para os processos do rito sumaríssimo e ordinário.  Segundo os


dados estatísticos  extraídos do sistema e-Gestão,  o  prazo médio  da entrega da


prestação  jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do  processo),  no  rito


sumaríssimo, que era de 69 dias em 2020, sofreu acréscimo, em 2021, chegando a


136 dias; no rito ordinário, a média também subiu, de 111 dias em 2020, para 211


dias em  2021.  O  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos magistrados


atuantes nesta unidade que envidem os esforços necessários visando a redução e


adequação desses prazos à meta regional. A análise dos processos sem julgamento


demonstra  que  o  juízo  correcionado observa fielmente  a  ordem cronológica  dos


processos ajuizados. 
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


No exercício de 2021, a 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia iniciou 324


execuções e baixou 580, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida


de  31%,  abaixo  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O  Desembargador-


Corregedor,  visando à continuidade do bom desempenho da unidade, alertou os


Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  o  corpo  de  servidores  da


Secretaria, que continuem observando as orientações contidas na Recomendação


TRT 18ª  SCR Nº  1/2020,  sugerindo,  apenas,  uma maior  inclusão  em pauta  de


processos da fase executória para tentativa de conciliação.
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS  E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS  NA CEF e


CCS-CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  (item  6


do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade


do bom desempenho da unidade na fase executória,  recomendou que a unidade


continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


38 20


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 21.03.2022. 


Na última visita correcional, a unidade possuía 38 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 20 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral
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da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


7.2 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade, no sistema


informatizado PJe, das custas arrecadadas nos recursos ordinários interpostos, nos


termos do artigo 163 do PGC (item 7.2 – 24 do Relatório de Correição);


Essa recomendação foi atendida.


7.3 Que a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18 denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque, conforme consulta realizada em 05.07.2021, o painel da fase de liquidação


apresentou pastas de tarefas com processos acima da normalidade estabelecida


pelo sistema (item 7.2 – 10 do Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição).


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional .


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:
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8.2.1 Que a Unidade atente para o teor do  OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ


Nº 018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal


Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de


Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§


7º-  B  e  11  do  art.  6º  e  o  novo  art.  7º-  A.  Com  tais  alterações,  passou  a  ser


necessária  a expedição de  certidão individualizada para habilitação do  crédito


trabalhista no  Juízo  da  Recuperação  Judicial  (item  7.2  –  35  do  Relatório  de


Correição). Além isso, uma vez expedida a mencionada certidão, deverá a Vara do


Trabalho prosseguir, se for o caso, com a execução dos créditos previdenciários,


abstendo-se  de  efetuar  o  lançamento    do    movimento  referente  ao    arquivo  


provisório (item 7.2 – 36 do Relatório de Correição).


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia  conta  com um quadro de lotação


(ideal)  de 11 servidores,  incluindo o Diretor  de  Secretaria,  possuindo 1 claro de


lotação.  A  unidade  conta  ainda  com a  atuação  do  servidor  Osvaldo  Pereira  de


Morais Neto, lotado no Quadro de Lotação Provisória da Secretaria da Corregedoria


Regional (QLPSCR). 


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a 1ª Vara do Trabalho


de Aparecida de Goiânia possui  quadro de servidores adequado aos ditames da


novel Resolução 296, do CSJT (art. 8º), em sintonia com as orientações contidas na


Resolução 219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente).
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Meta 1 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


1.300 1.163 481 434 86,3% -185 86,3%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2021, a 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia atingiu o


percentual  de  86,3% no  cumprimento  dessa meta  (1.300 processos recebidos e


1.163 solucionados), índice superior àquele registrado em 2020 (78,1%).


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). (cumprida)


Meta 2 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


207 25 16 42 169 97,7% 9 105,0%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  207  processos  distribuídos  até  31/12/2019,  pendentes  de


solução, dos quais 169 foram solucionados até o final de 2020. Registrou-se ainda


que 25 processos entraram na meta no ano de 2021 e outros 16 saíram. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  211  processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de  105%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


50%). (cumprida)


Meta 3 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Conc.
em


2018


Sol.
em


2018


Conc.
em


2019


Sol.
em


2019
Conciliados Solucionados


Biênio
2018/2019


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


738 1.422 682 1.273 547 1.019 52,69% 53,7% 37 107,4%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 52,69%.


No exercício de 2021, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de  53,7%,


atingindo,  para  fins  da  meta  em exame,  o  grau  de  cumprimento  de  107,4%.  O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  parabenizou  os


magistrados e servidores pelo resultado alcançado.
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Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais


a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a


2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)


Meta 5 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF


2021


TCLNFISC


2019
TCLC


BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA


TCLENF
GC


1.742 1.980 1.123 33% 29,2% 33,3% 40,0% 32,4% 65,0% 100,0%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal;


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento;


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


No exercício de 2021, a unidade atingiu o percentual de 100% no cumprimento da


meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de


congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,


ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,


respectivamente, parabenizando os magistrados e servidores pelo atingimento da


meta.


11 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO
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O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de  5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021.


Não  obstante  essa  pequena  evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO


CGJT  Nº  4/2018,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos magistrados


atuantes nesta Vara do Trabalho a prolação de sentenças líquidas, ressaltando que


esse  procedimento  não  é  obrigatório,  mas  de  grande  importância  na  fase  de


conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade


ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a prolação de sentenças


líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de


promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da  Resolução


Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com a  Excelentíssima Juíza  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por  ocasião


desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de registros de considerações


reputadas relevantes. A magistrada titular agradeceu a oportunidade e informou que


o período de pandemia contribuiu sobremaneira para a elevação dos prazos médios


deste juízo, notadamente em Aparecida de Goiânia, onde o cenário epidemiológico


mostrou-se mais gravoso,  permanecendo por  mais tempo na etapa vermelha do


Protocolo  de  Retomada  dos  Serviços  Presenciais,  culminando  no  inevitável


adiamento de audiências. Nada obstante, disse que se empenhará para reduzir tais


prazos  neste  exercício  para  patamares  inferiores  aos  registrados  nesta  visita


correcional.  Ponderou,  ainda,  que  a  média  de  audiências  de  instrução  do  Foro


Trabalhista de Aparecida de Goiânia, registrada no item 5.2 desta ata, levou em


consideração as audiências marcadas na 2ª Vara do Trabalho durante o exercício de


2021, quando aquela unidade contava com a figura do juiz auxiliar fixo. Em seguida,


o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


12.1 A 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia registrou crescimento em sua


demanda processual no exercício de 2021, havendo a sua movimentação sofrido um


acréscimo de 15,1% (+176 processos). Considerado o último triênio (2019/2021), a


unidade  recebeu,  em  média,  1.342  processos/ano.  Em  face  das  alterações  na


legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada
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pela COVID-19 nas relações de trabalho, bem como da recente decisão do E. STF


nos autos da ADI 5766, onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B,


caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que


o  atual  cenário  se  mostra  incerto  para  estimar  a  demanda  processual  dessa


unidade,  neste  exercício.  A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é


rigorosamente observada pela magistrada titular, conforme se vê no item 5.3 desta


ata. Contudo, considerando que o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional,


ao  final  do  exercício  de  2021,  ficou  acima  do  limite  fixado  pela  Corregedoria


Regional, que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam


nos ritos sumaríssimo e ordinário, o Desembargador-Corregedor recomendou aos


magistrados que continuem envidando os esforços necessários visando à redução


desse prazo para patamares inferiores à meta regional, embora reconheça que o


elastecimento  desse  prazo  foi  influenciado  pelas  diversas  medidas  preventivas


adotadas pelo Tribunal, em face da pandemia provocada pela COVID-19;


12.2 Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.3 A  correição  realizada  na  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia


revelou  que  a  Secretaria  do  juízo  possui  quadro  adequado  de  servidores  para


suportar a atual demanda processual, embora haja na atualidade 1 claro de lotação.


Os  processos  estão  sendo  regularmente  impulsionados,  com  observância  dos


prazos legais e das determinações emanadas pela magistrada titular. O Diretor de


Secretaria,  Fábio  Santos  Gama,  mostrou-se  diligente  e  atento  às  orientações


emanadas  da  Corregedoria  Regional,  o  que  certamente  contribuiu  para  os


resultados positivos aferidos nesta visita correcional;


12.4 O Desembargador-Corregedor parabenizou a magistrada titular e servidores


lotados na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia pela diligente


atuação  no  projeto  Garimpo,  registrando  que  a  unidade  finalizou  os  processos


indicados  e  identificados  no  Ofício  Circular  n.º  23/2019.  No  entanto,  sugere  o


Desembargador-Corregedor que, doravante, a unidade inclua na rotina da Secretaria


da Vara a pesquisa na ferramenta SIVI, nos termos indicados no Ofício Circular n.º
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23/2019  e  realize  o  tratamento  nos  processos  lá  indicados,  respeitadas  as


orientações dos ofícios circulares expedidos pela Corregedoria Regional;


12.5 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a


Excelentíssima  Juíza  Titular,  Fabíola  Evangelista  Martins,  bem  como  todos  os


servidores  da  Secretaria,  pela  valiosa  contribuição  dada  no  desempenho  do


Tribunal, em relação às metas nacionais fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça,


em 2021,  para  a  Justiça  do  Trabalho. A  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de


Goiânia cumpriu 3 das 4 metas nacionais, conforme anotado no item 10 desta ata,


não  obstante  os  efeitos  negativos  causados  na  prestação  jurisdicional  pela


pandemia da COVID-19, o que é visto pela Corregedoria Regional como um bom


desempenho. Para este exercício, diante dos percalços ainda enfrentados com as


medidas  emergenciais  de  combate  e  prevenção  à  Covid-19,  o  Desembargador-


Corregedor, reconhecendo o empenho sempre demonstrado pela magistrada titular


e  servidores  desta  Vara  do  Trabalho,  acredita  que  será  alcançado  o  melhor


resultado possível, para se manter em patamar elevado a qualidade dos serviços


prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento
Corregedor do TRT da 18ª Região


20
Goiânia, 9 de abril de 2022.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2022


No dia 07 de abril de 2022, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram


recepcionados pela Excelentíssima Juíza Titular, Eneida Martins Pereira de Souza, e


pelo  Diretor  de  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho,  para  conclusão  da  correição


ordinária  relativa  a  este  exercício,  iniciada  em  10  de  março  de  2022,  com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente, por


motivo de férias, o Excelentíssimo Juiz Auxiliar do Foro, Marcelo Alves Gomes. Esta


correição ordinária abrange o período compreendido entre 1º.06.2021 e 31.12.2021.


O  edital  nº 07/2022,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3426/2022, em  08 de  março de 2022, na página  1, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de


Goiânia,  adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo


artigo  1º,  II,  do  Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que


conversou com a magistrada e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os


quanto às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos


serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Aparecida de Goiânia, o Ministério


Público do Trabalho e a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas


foram informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por


meio dos Ofícios TRT/SCR Nº 024, 025 e 026, expedidos em 16 de março de 2022.


Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento  de


autoridades, advogados ou outros interessados em apresentar sugestões ou críticas


aos  trabalhos  desempenhados  por  esta  Vara,  visando  ao  aprimoramento  da


prestação jurisdicional.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado De Até Motivo Período


Eneida Martins Pereira de Souza 04/05/2021 23/05/2021 Férias 2º período de 2019


Eneida Martins Pereira de Souza 09/10/2021 28/10/2021 Férias 1º período de 2020 


Eneida Martins Pereira de Souza 07/03/2022 26/03/2022 Férias 2º período de 2020 


Magistrado De Até Motivo Período


Fernanda Ferreira 08/07/2021 27/07/2021 Férias 2º período de 2019


Fernanda Ferreira 03/11/2021 22/11/2021 Férias 1º período de 2020


Fernanda Ferreira 10/01/2022 19/01/2022
Licença Trânsito


Magistrado
-


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2021 a 31.03.2022.
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As  Varas  do  Trabalho  de Aparecida  de  Goiânia possuem  jurisdição  sobre  os


seguintes municípios:  Aparecida de Goiânia (sede da jurisdição), Bela Vista de


Goiás, Caldazinha, Cromínia, Hidrolândia, Mairipotaba, Piracanjuba, Professor


Jamil e Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo
populacional da ordem de 32,08% (de 455.657 para 601.844 habitantes1 em 2021).
O município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com
espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à
expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,
ficando somente atrás da capital Goiânia. Com crescimento de 46% entre os anos
de 2002 e 2006,  o PIB do município é o terceiro maior  do Estado.  Segundo as
estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2019, o
município  de Aparecida de Goiânia possui  10.031 empresas instaladas atuantes,
com pessoal ocupado assalariado da ordem de 108.660 pessoas, com salário médio
mensal  de  2,0  salários  mínimos.  Cerca  de  99,8% da  população  reside  na  área
urbana do município.


1  Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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Evolução da Demanda Processual


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2019/2018
54 70 124


6,4% 12,8% 8,9%


2020/2019
-257 -86 -343


-28,6% -14,0% -22,6%


2021/2020
105 56 161


16,3% 10,6% 13,7%
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A unidade recebeu, no último exercício (2021), 1.333 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2020, um aumento na movimentação processual de 13,7%


(+161 processos). Considerado o último triênio (2019/2021), a unidade recebeu, em


média, 1.340 processos/ano. Em face das alterações na legislação trabalhista, com


vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada pela COVID-19 nas relações


de trabalho, bem como da recente decisão do E. STF nos autos da ADI 5766, onde


se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da


Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),  tem-se que o atual cenário se mostra


incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses
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anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas do  Trabalho na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de  1º.01.2021  a  31.12.2021,  a  2ª  Vara  do  Trabalho  de


Aparecida de Goiânia, analisada em nível nacional, regional e municipal, apresentou


o seguinte desempenho:  151º lugar, entre 556 Varas do Trabalho existentes no


País dentro da mesma movimentação processual;  9º lugar entre  10 Varas do


Trabalho existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e


3º lugar entre as 3 Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia. De se ressaltar


que, na última visita correcional, a unidade estava posicionada em 105º lugar, em


nível  nacional,  15º  lugar  em  nível  regional  e  3º  lugar  no  Foro  Trabalhista  de


Aparecida de Goiânia. No tocante à situação das Varas Trabalhistas da Região em


nível  nacional,  independente  da  movimentação  processual,  o  Desembargador-


Corregedor registrou que das 1.571 Varas Trabalhistas que foram analisadas no


IGest de janeiro a dezembro de 2021, a 18ª Região possui  20 Varas do Trabalho


entre as 25% que tiveram os desempenhos mais satisfatórios e nenhuma ficou


entre as 25% com o desempenho mais insatisfatório.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO Quantidade de Audiências Média Mensal de Audiências Média Diária de Audiências 


Inicial 639 53,25 4,70


Instrução 311 25,92 2,29


ATC - Conhecimento 10 0,83 0,07


ATC - Execução 1 0,08 0,01


Média 240 20 2


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 136 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial maio/2022 maio/2022


Instrução junho/2022 agosto/2022


* Dados extraídos do sistema PJe em 28.03.2022.
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Analisadas as pautas  de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que as magistradas atuantes


na  unidade  no  período  correcionado  realizaram  audiências  semanalmente,  de


segunda  a  sexta-feira,  apresentando  um  volume  de  audiências  realizadas


condizente com a demanda processual da Vara do Trabalho, levando-se em conta


ainda os efeitos causados pela pandemia do Covid-19, que dificultaram, durante um


período considerável, a realização de audiências nesta Justiça Especializada.


Analisado  o  relatório  correspondente  no  sistema  SAOPJE,  verificou-se  que  a


unidade realizou no período de 1º.01.2021 a 31.12.2021 um total de   502   audiências  


de instrução, acima da média do Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia (418


audiências). Assim,  constatou  o  Desembargador-Corregedor  que,  levando-se  em


conta os efeitos negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia


provocada  pelo  COVID-19,  as  magistradas  se  esforçaram  para  manter  a


regularidade das audiências de instrução. 


Nada obstante,  considerando que o tempo médio de duração dos processos na


unidade, desde o exercício de 2020, ficou acima da meta regional, como se verá


adiante,  recomenda-se aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho que


incrementem  as  pautas  de  audiências  de  instrução,  numericamente,  ou


aumentando os dias da semana ou turnos em que são realizadas,  dando maior


vazão aos processos represados, além de minimizar os impactos no prazo médio da


prestação jurisdicional.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2019 9


2020 67


2021 522


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E
NÃO JULGADOS


598


TEMPO MÉDIO 255,06 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um aumento considerável


no  prazo  médio  de  duração  dos  processos  submetidos  ao  rito  sumaríssimo,  já


ultrapassando, desde o exercício de 2020, a meta recomendada pela Corregedoria


Regional,  que é de,  no máximo, 90 dias.  No que respeita  ao prazo médio para


entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  submetidos  ao  rito  ordinário,


percebe-se  uma  certa  estabilidade  no  último  triênio,  mas  ainda  acima  da  meta


regional de 180 dias. Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema e-Gestão,


o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução


do processo), no rito sumaríssimo, que era de 105 dias em 2020, sofreu acréscimo,


em 2021, chegando a  159 dias; no rito ordinário, a média também  subiu, de  205


dias em 2020, para 210 dias em 2021. O Desembargador-Corregedor recomendou


aos magistrados  atuantes  nesta  unidade  que  envidem  os  esforços  necessários


visando  a  redução  e  adequação  desses  prazos  à  meta  regional. A  análise  dos


processos sem julgamento demonstra que o juízo correcionado observa fielmente a


ordem cronológica dos processos ajuizados. 
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


No exercício de 2021, a 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia iniciou 467


execuções e baixou 431, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida


de  61%,  acima  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O  Desembargador-


Corregedor,  visando  a  um  melhor  desempenho  da  unidade,  alertou  os


Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da


Secretaria, que continuem observando as orientações contidas na Recomendação


TRT 18ª SCR Nº 1/2020, sugerindo uma maior inclusão em pauta de processos da


fase executória para tentativa de conciliação.
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL  DE  INDISPONIBILIDADE  –  CNIB  e CONVÊNIO  DE  ACESSO  AOS


SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF (item 6 do Relatório de


Correição).  O Desembargador-Corregedor, visando a um melhor desempenho da


unidade na fase executória,  recomendou que a unidade continue observando as


orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, fazendo uso de


todos os convênios, independentemente de solicitação da parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


28 48


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 28.03.2022.


Na última visita correcional, a unidade possuía 28 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 48 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A observância das disposições contidas no  artigo 81 do PGC, fazendo


constar  nas atas/decisões homologatórias de acordos e nos textos das decisões


condenatórias  de  pessoas  jurídicas,  além  dos  esclarecimentos  acerca  da


importância  do  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  da  necessidade  de
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envio de informações à Previdência Social,  da possibilidade de parcelamento do


débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem como a determinação para que


seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de expedição de ofício à


Receita  Federal  do  Brasil,  nos  termos  do  artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apontado no item 7.2 – 4 e 7 do Relatório de Correição.


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


7.2 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade, no sistema


informatizado PJe, das custas arrecadadas nos recursos ordinários interpostos, nos


termos do artigo 163 do PGC (item 7.2 – 25 do Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


7.3 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP,  cumprindo  determinação  contida  no artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apurado no item 7.2 – 15 do Relatório de Correição.


Essa recomendação foi atendida.


7.4 A observância à  RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição);


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.5 Considerando  a  impossibilidade  momentânea  de  realizar  o  trabalho


presencial  nas  Varas  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia,  recomenda-se  à


Secretaria da VT que promova a juntada aos autos do documento de rastreamento


da notificação inicial, de modo a subsidiar a atuação dos magistrados nas audiências


inaugurais (item 7.2 – 13 do Relatório de Correição);


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.3.


7.6 Que a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18 denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  conforme  consulta  realizada  em  07.07.2021,  o  painel  das  fases  de


conhecimento,  liquidação  e  execução  apresentaram  pastas  de  tarefas  com
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processos  acima  da  normalidade  estabelecida  pelo  sistema  (item  7.2  –  10  do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.4.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância das disposições contidas no  artigo 81 do PGC, fazendo


constar  nas  decisões  homologatórias  de  acordos  e  nos  textos  das  decisões


condenatórias de pessoas jurídicas, os esclarecimentos acerca da importância do


cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  a  necessidade  de  envio  de


informações à Previdência Social, a possibilidade de parcelamento do débito junto à


Secretaria  da  Receita  Federal,  bem  como  a  determinação  para  que  seja


comprovada  nos  autos  a  entrega  da  GFIP,  sob  pena  de  expedição  de  ofício  à


Receita  Federal  do  Brasil,  nos  termos  do  artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apontado no item 7.2 – 4 e 8 do Relatório de Correição;


8.1.2 A observância à  RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição);


8.1.3 Que a Secretaria da VT promova a juntada aos autos do documento de


rastreamento da notificação inicial, de modo a subsidiar a atuação dos magistrados


nas audiências inaugurais, cumprindo o disposto nos artigos 38 e 39 do PGC (item


7.2 – 7 do Relatório de Correição); e


8.1.4 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  conforme  consulta  realizada  em  29.03.2022,  os  painéis  das  fases  de
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conhecimento,  liquidação  e  execução  apresentaram  pastas  de  tarefas  com


processos  acima  da  normalidade  estabelecida  pelo  sistema  (item  7.2  –  12  do


Relatório de Correição).
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8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional.


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 Que a Secretaria da Vara proceda ao lançamento, com regularidade, no


sistema  informatizado  PJe,  do  movimento  processual  referente  à  remessa dos


autos ao arquivo, nos termos do artigo 49 do PGC, conforme apurado no item 7.2


– 11 do Relatório de Correição; e


8.2.2 Que a Unidade atente para o teor do  OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ


Nº 018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal


Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de


Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§


7º-  B  e  11  do  art.  6º  e  o  novo  art.  7º-  A.  Com  tais  alterações,  passou  a  ser


necessária  a expedição de  certidão individualizada para habilitação do  crédito


trabalhista no  Juízo  da  Recuperação  Judicial  (item  7.2  –  37  do  Relatório  de


Correição). Além disso, uma vez expedida a mencionada certidão, deverá a Vara do


Trabalho prosseguir, se for o caso, com a execução dos créditos previdenciários,


abstendo-se  de  efetuar  o  lançamento    do    movimento  referente  ao    arquivo  


provisório (item 7.2 – 38 do Relatório de Correição).
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9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia  conta com um quadro de lotação


(ideal)  de  11 servidores,  incluindo o Diretor  de Secretaria, possuindo 1 claro de


lotação. A unidade conta ainda com a atuação do servidor Rodrigo Maia Miranda de


Barreto,  lotado  no  Quadro  de  Lotação  Provisória  da  Secretaria  da  Corregedoria


Regional (QLPSCR).


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a 2ª Vara do Trabalho


de Aparecida de Goiânia possui  quadro de servidores adequado aos ditames da


novel Resolução 296, do CSJT (art. 8º), em sintonia com as orientações contidas na


Resolução 219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


No que respeita à servidora que atua em regime de teletrabalho, o Desembargador-


Corregedor  entendeu que as atividades por  ela  desempenhadas se amoldam às


situações descritas na Resolução Administrativa nº 160/2016 deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente).


Meta 1 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


1.286 1.289 101 41 95,8% -58 95,7%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2021, a 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia atingiu o


percentual  de  95,7% no  cumprimento  dessa meta  (1.286 processos recebidos e


1.289 solucionados), índice superior àquele registrado em 2020 (80,2%).


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019).  (cumprida)


Meta 2 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


371 9 1 51 319 97,6% 16 105,0%


*IPA = Índice de Processos Antigos
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A  unidade  possuía  371  processos  distribuídos  até  31/12/2019,  pendentes  de


solução, dos quais 319 foram solucionados até o final de 2020. Registrou-se ainda


que 9 processos entraram na meta no ano de 2021 e apenas 1 saiu. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  370  processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de  105%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


50%).  (cumprida)


Meta 3 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Conc.


em


2018


Sol.


em


2018


Conc.


em


2019


Sol.


em


2019


Conciliados Solucionados
Biênio


2018/2019
IConc* Saldo


Grau de


Cumprimento


705 1.487 712 1.377 612 1.165 49,48% 52,5% 32 105,6%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 49,48%.


No exercício de 2021, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de  52,5%,


atingindo,  para  fins  da  meta  em exame,  o  grau  de  cumprimento  de  105,6%.  O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  parabenizou  os


magistrados e servidores pelo resultado alcançado.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais


a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a


2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%).  (cumprida)


Meta 5 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF


2021


 TCLNFISC


2019
TCLC


BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA


TCLENF
GC


1.761 2.056 676 43,9% 29,2% 35,4% 40,0% 60,7% 65,0% 100,0%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal;


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento;


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


No exercício de 2021, a unidade atingiu o percentual de 100% no cumprimento da


meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de


congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,


ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,


respectivamente, parabenizando os magistrados e servidores pelo atingimento da


meta.
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11 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO


O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021.  O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021.


Não  obstante  essa  pequena  evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO


CGJT  Nº  4/2018,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou    aos   magistrados  


atuantes nesta Vara do Trabalho a prolação de sentenças líquidas, ressaltando que


esse  procedimento  não  é  obrigatório,  mas  de  grande  importância  na  fase  de


conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade


ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a prolação de sentenças


líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de


promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da  Resolução


Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com  a  Excelentíssima Juíza  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por  ocasião


desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de registros de considerações


reputadas relevantes. A magistrada titular agradeceu a oportunidade e manifestou a
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sua satisfação com o retorno das atividades presenciais. Disse que dará especial


atenção aos processos da fase executória  e  que se empenhará para reduzir  os


prazos médios deste juízo ao longo deste exercício. Em seguida, o Desembargador-


Corregedor fez os seguintes registros: 


12.1 A 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia registrou crescimento em sua


demanda processual no exercício de 2021, havendo a sua movimentação sofrido um


acréscimo de 13,7% (+161 processos). Considerado o último triênio (2019/2021), a


unidade  recebeu,  em  média,  1.340  processos/ano.  Em  face  das  alterações  na


legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada


pela COVID-19 nas relações de trabalho, bem como da recente decisão do E. STF


nos autos da ADI 5766, onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B,


caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que


o  atual  cenário  se  mostra  incerto  para  estimar  a  demanda  processual  dessa


unidade,  neste  exercício. A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é


rigorosamente observada pelos magistrados, conforme se vê no item 5.3 desta ata.


Contudo, considerando que o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional,


desde o exercício de 2020, ficou acima do limite fixado pela Corregedoria Regional,


que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos


sumaríssimo  e  ordinário,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos


magistrados que continuem envidando os esforços necessários visando à redução


desse prazo para patamares inferiores à meta regional, embora reconheça que o


elastecimento  desse  prazo  foi  influenciado  pelas  diversas  medidas  preventivas


adotadas pelo Tribunal, em face da pandemia provocada pela COVID-19;


12.2 Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.3 A  correição  realizada  na  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia


revelou  que  a  Secretaria  do  juízo  possui  quadro  adequado  de  servidores  para


suportar a atual demanda processual, embora haja na atualidade 1 claro de lotação.


Os  processos  estão  sendo  regularmente  impulsionados,  com  observância  dos


prazos legais e das determinações emanadas pela magistrada titular. O Diretor de


Secretaria,  Sidney Rodrigues Pereira, mostrou-se diligente e atento às orientações


emanadas  da  Corregedoria  Regional,  o  que  certamente  contribuiu  para  os
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resultados positivos aferidos nesta visita correcional;


12.4 O Desembargador-Corregedor parabenizou a magistrada titular e servidores


lotados na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia pela diligente


atuação  no  Projeto  Garimpo,  registrando  que  a  unidade,  após  sua  dedicação,


reduziu consideravelmente o passivo desde a implantação do projeto. No entanto,


requer especial atenção da unidade quanto aos prazos das respostas no Processo


Administrativo  n.º  1277/2021,  ressaltando  que  o  atraso  nas  comunicações


impactam  o  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no  projeto,  a  cargo  da


Corregedoria Regional; 


12.5 O Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção  da  Secretaria  da


Vara no atendimento dos requerimentos provenientes da Corregedoria Regional em


relação à  Auditoria Permanente (PA nº  7593/2014),  conforme Ofício  Circular nº


11/2013  SCR/TRT18,  o  que  contribuirá,  sobremaneira,  para  a  regularidade  dos


trabalhos neste juízo. Ressaltou o Desembargador-Corregedor a importância de a


unidade verificar as inconsistências apontadas pelos relatórios extraídos do sistema


SAOPJE, encaminhados periodicamente pela SCR, por meio de solicitação aberta


nos referidos autos, a fim de se evitar um número considerável de processos sem


movimentação ou com movimentação errônea;


12.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  as


Excelentíssimas  Juízas Eneida  Martins  Pereira  de  Souza,  Titular,  e  Fernanda


Ferreira, ex-auxiliar deste juízo, bem como todos os servidores da Secretaria,  pela


valiosa  contribuição  dada  no  desempenho  do  Tribunal,  em  relação  às  metas


nacionais fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2021, para a Justiça do


Trabalho. A 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia cumpriu 3 das 4 metas


nacionais, conforme anotado no item 10 desta ata, não obstante os efeitos negativos


causados na prestação jurisdicional pela pandemia da COVID-19, o que é visto pela


Corregedoria Regional como um bom desempenho. Para este exercício, diante dos


percalços ainda enfrentados com as medidas emergenciais de combate e prevenção


à  Covid-19,  o  Desembargador-Corregedor,  reconhecendo  o  empenho  sempre


demonstrado pelos magistrados e servidores desta Vara do Trabalho, acredita que


será alcançado o melhor resultado possível, para se manter em patamar elevado a


qualidade  dos  serviços  prestados  pela  18ª  Região  da  Justiça  do  Trabalho  à


sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento
Corregedor do TRT da 18ª Região


22
Goiânia, 12 de abril de 2022.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA 


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2022


No dia 08 de abril de 2022, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram


recepcionados pela Excelentíssima Juíza Titular, Nara Borges Kaadi Pinto Moreira, e


pelo  Diretor  de  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho,  para  conclusão  da  correição


ordinária  relativa  a  este  exercício,  iniciada  em  14  de  março  de  2022,  com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente, por


motivo de férias, o Excelentíssimo Juiz Auxiliar do Foro, Marcelo Alves Gomes. Esta


correição ordinária abrange o período compreendido entre 1º.06.2021 e 31.12.2021.


O  edital  nº 08/2022,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3426/2022, em 08 de março de 2022, nas páginas 1/2, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de


Goiânia, adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo


artigo  1º,  II,  do  Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que


conversou com a magistrada e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os


quanto às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos


serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Aparecida de  Goiânia, o Ministério


Público do Trabalho e a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas


foram informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por


meio dos Ofícios TRT/SCR Nº 024, 025 e 026, expedidos em 16 de março de 2022.


Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento  de


autoridades, advogados ou outros interessados em apresentar sugestões ou críticas


aos  trabalhos  desempenhados  por  esta  Vara,  visando  ao  aprimoramento  da


prestação jurisdicional.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado De Até Motivo Período


Nara Borges Kaadi Pinto Moreira 18/03/2021 06/04/2021 Férias 1º período de 2019 


Nara Borges Kaadi Pinto Moreira 29/07/2021 17/08/2021 Férias 2º período de 2019


Nara Borges Kaadi Pinto Moreira 27/11/2021 16/12/2021 Férias 1º período de 2020 


Nara Borges Kaadi Pinto Moreira 19/02/2022 10/03/2022 Férias 2º período de 2020


Magistrado De Até Motivo Período


Marcelo Alves Gomes 02/02/2021 21/02/2021 Férias 1º período de 2021 


Marcelo Alves Gomes 26/08/2021 14/09/2021 Férias 2º período de 2021 


Marcelo Alves Gomes 28/03/2022 16/04/2022 Férias 1ª período de 2022 


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2021 a 31.03.2022.
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As  Varas  do  Trabalho  de Aparecida  de  Goiânia possuem  jurisdição  sobre  os


seguintes municípios:  Aparecida de Goiânia (sede da jurisdição), Bela Vista de


Goiás, Caldazinha, Cromínia, Hidrolândia, Mairipotaba, Piracanjuba, Professor


Jamil e Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo


populacional da ordem de 32,08% (de 455.657 para 601.844 habitantes1 em 2021).


O município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com


espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à


expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,


ficando somente atrás da capital Goiânia. Com crescimento de 46% entre os anos


de 2002 e 2006,  o PIB do município é o terceiro maior  do Estado.  Segundo as


estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2019, o


município  de Aparecida de Goiânia possui  10.031 empresas instaladas atuantes,


com pessoal ocupado assalariado da ordem de 108.660 pessoas, com salário médio


mensal  de  2,0  salários  mínimos.  Cerca  de  99,8% da  população  reside  na  área


urbana do município.


1  Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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Evolução da Demanda Processual


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2019/2018
61 -46 15


7,4% -7,2% 1,0%


2020/2019
-221 -91 -312


-24,8% -15,4% -21,1%


2021/2020
79 81 160


11,8% 16,2% 13,7%
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A unidade recebeu, no último exercício (2021), 1.328 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2020, um aumento na movimentação processual de 13,7%


(+ 160 processos). Considerado o último triênio (2019/2021), a unidade recebeu,


em média, 1.325 processos/ano. Em face das alterações na legislação trabalhista,


com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada pela COVID-19 nas


relações de trabalho, bem como da recente decisão do E. STF nos autos da ADI


5766, onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-


A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que o atual cenário se


mostra incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17
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variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas do  Trabalho na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período de  1º.01.2021  a  31.12.2021,  a  3ª  Vara  do  Trabalho  de


Aparecida de Goiânia, analisada em nível nacional, regional e municipal, apresentou


o seguinte desempenho:  65º lugar, entre  556 Varas do Trabalho existentes no


País dentro da mesma movimentação processual;  6º lugar entre  10 Varas do


Trabalho existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e


1º lugar entre as 3 Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia. De se ressaltar


que, na última visita correcional, a unidade estava posicionada em 52º lugar, em


nível nacional, 5º lugar em nível regional e 1º lugar no Foro Trabalhista de Aparecida


de  Goiânia.  No  tocante  à  situação  das  Varas  Trabalhistas  da  Região  em  nível


nacional, independente da movimentação processual, o Desembargador-Corregedor


registrou que das 1.571 Varas Trabalhistas que foram analisadas no IGest de janeiro


a dezembro de 2021, a 18ª Região possui 20 Varas do Trabalho entre as 25% que


tiveram os desempenhos mais satisfatórios e nenhuma ficou entre as 25% com


o desempenho mais insatisfatório.


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
2/


04
/2


02
2 


10
:4


4:
24


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


22
34


/2
02


2.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
64


02
10


68
Anexo 4 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA
3452/2022 - Terça-feira, 12 de Abril de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7







5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO Quantidade de Audiências Média Mensal de Audiências Média Diária de Audiências 


Inicial 595 49,58 4,38


Instrução 265 22,08 1,95


ATC - Conhecimento 16 1,33 0,12


ATC - Execução 19 1,58 0,14


Média 224 19 2


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 136 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas 


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial maio/2022 maio/2022


Instrução agosto/2022 agosto/2022


* Dados extraídos do sistema PJe em 30.03.2022.
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Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período


correcionado, a magistrada atuante na unidade realizou audiências semanalmente,


de  segunda  a  quinta-feira,  apresentando  um  volume  de  audiências  realizadas


condizente com a demanda processual da Vara do Trabalho, levando-se em conta


ainda os efeitos causados pela pandemia do Covid-19, que dificultaram, durante um


período considerável, a realização de audiências nesta Justiça Especializada.


Analisado  o  relatório  correspondente  no  sistema  SAOPJE,  verificou-se  que  a


unidade realizou no período de 1º.01.2021 a 31.12.2021 um total de   395   audiências  


de instrução, abaixo da média do Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia (418


audiências). Assim,  constatou  o  Desembargador-Corregedor  que,  levando-se  em


conta os efeitos negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia


provocada pelo COVID-19, a magistrada desta Vara do Trabalho vem se esforçando


para manter a regularidade das audiências de instrução. 


Nada obstante,  considerando  que o  tempo médio  de duração dos processos na


unidade, no exercício de 2021, ficou acima da meta regional, como se verá adiante,


recomenda-se  aos  magistrados  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho  que


incrementem  as  pautas  de  audiências  de  instrução,  numericamente,  ou


aumentando os dias da semana ou turnos em que são realizadas,  dando maior


vazão aos processos represados, além de minimizar os impactos no prazo médio da


prestação jurisdicional.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES


DE JULGAMENTO


2017 1


2018 1


2019 12


2020 56


2021 570


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


640


TEMPO MÉDIO 266,36 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um aumento considerável


no prazo médio de duração dos processos nesta Vara do Trabalho, no exercício de


2021, ultrapassando a meta fixada pela Corregedoria Regional, de 90 e 180 dias,


respectivamente, para os processos do rito sumaríssimo e ordinário.  Segundo os


dados estatísticos  extraídos do sistema e-Gestão,  o  prazo médio  da entrega da


prestação  jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do  processo),  no  rito


sumaríssimo, que era de 95 dias em 2020, sofreu acréscimo, em 2021, chegando a


139 dias; no rito ordinário, a média também subiu, de 126 dias em 2020, para 186


dias em  2021.  O  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos magistrados
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atuantes nesta unidade que envidem os esforços necessários visando a redução e


adequação desses prazos à meta regional. A análise dos processos sem julgamento


demonstra que o juízo correcionado observa a ordem cronológica dos processos


ajuizados.  O  Desembargador-Corregedor  determinou  a  identificação  dos


processos ainda pendentes de solução, em relação aos anos de 2017 e 2018,


especificando as razões de ainda não haverem sido solucionados, no prazo de


15 (quinze) dias.


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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No exercício de 2021, a 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia iniciou 436


execuções e baixou 508, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida


de 47%, ainda acima da média do Regional  no mesmo ano. O Desembargador-


Corregedor,  visando à continuidade do bom desempenho da unidade,  alertou os


Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da


Secretaria, que continuem observando as orientações contidas na Recomendação


TRT 18ª  SCR Nº  1/2020,  sugerindo,  apenas,  uma maior  inclusão  em pauta  de


processos da fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS  E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e


CCS-CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  (item  6


do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade


do bom desempenho da unidade na fase executória,  recomendou que a unidade


continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


38 32


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 30.03.2022.


Na última visita correcional, a unidade possuía 38 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 32 registros nessa condição. 
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6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP,  cumprindo  determinação  contida  no artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apurado no item 7.2 – 16 do Relatório de Correição.


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1


7.2 Que a Secretaria observe o procedimento previsto no  parágrafo 5º do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 6º do referido artigo,


(item 7.2 – 18 do Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.3 A observância à  RECOMENDAÇÃO  Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição);


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.3.


7.4 O cumprimento  da  determinação  contida  no  artigo  128  do  PGC, por


ocasião  da  remessa  dos  processos  ao  Tribunal  para  apreciação  de  recurso,


especialmente quanto a necessidade de certificar corretamente os feriados, o rito


pelo qual tramita o processo e o magistrado prolator da sentença, conforme apurado


no item 7.2 – 29 e 32 do Relatório de Correição.


Essa recomendação foi atendida.
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7.5 Que a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  conforme  consulta  realizada  em  09.07.2021,  o  painel  das  fases  de


conhecimento, liquidação e execução apresentou pastas de tarefas com processos


acima da normalidade estabelecida pelo sistema (item  7.2 – 11 do Relatório de


Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.4.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP,  cumprindo  determinação  contida  no artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apurado no item 7.2 – 15 do Relatório de Correição;


8.1.2 Que a Secretaria observe o procedimento previsto no  parágrafo 5º do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição


previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 6º do referido artigo.


(item 7.2 – 17 do Relatório de Correição);


8.1.3 A observância à  RECOMENDAÇÃO  Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição); e


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
2/


04
/2


02
2 


10
:4


4:
24


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


22
34


/2
02


2.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
64


02
10


68
Anexo 4 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA
3452/2022 - Terça-feira, 12 de Abril de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 15







8.1.4 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  conforme  consulta  realizada  em  31.03.2022,  os  painéis  das  fases  de


conhecimento,  liquidação  e  execução  apresentaram  pastas  de  tarefas  com


processos  acima  da  normalidade  estabelecida  pelo  sistema  (item  7.2  –  12  do


Relatório de Correição).
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8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional.


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior  a  100  dias,  conforme  apontado  no  item  7.2  –  11  do  Relatório  de


Correição. Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade


poderá  se  valer  dos  relatórios  extraídos  do  sistema  SAOPJE,  encaminhados


periodicamente pela SCR através dos processos de auditorias permanentes;


8.2.2 Que  a  unidade  obedeça  à  estrutura  mínima  e  sequencial  de  atos  de


execução antes do arquivamento  dos autos,  conforme  Recomendação TRT 18ª


SCR Nº 1/2020, inclusive com a expedição de mandado de penhora e avaliação de


tantos bens quantos bastem para garantia da execução (item 7.2 – 19 do Relatório


de Correição);
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8.2.3 Que a Secretaria da Vara, uma vez apto para julgamento o processo,
providencie,  no prazo legal  de 1 (um) dia,  segundo o  artigo 228 do CPC/15,  a
conclusão dos autos ao magistrado para prolação da sentença, em observância ao
princípio  da  razoável  duração  do  processo,  consagrado  no  art.  5º,  LXXVIII,  da
Constituição  Federal.  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de
processos  em  que  houve  demora  injustificada  da  unidade  em  fazer  os  autos
conclusos ao Juiz para julgamento após o decurso do prazo concedido às partes
para manifestação (item 7.2 – 32 do Relatório de Correição). A propósito disso, o
Desembargador-Corregedor  registrou  que  o  procedimento  ora  constatado,
compromete gravemente  os dados estatísticos de produtividade dos magistrados
desta Vara do Trabalho, além de inibir a verificação, pela Corregedoria Regional,
das pendências processuais acima do limite legal; e


8.2.4 Que a Unidade atente para o teor do  OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ
Nº 018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal
Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de
Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§
7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º- A. Com tais alterações, passou a ser necessária
a expedição de certidão individualizada para habilitação do crédito trabalhista no
Juízo da Recuperação Judicial  (item  7.2 – 35 do Relatório de Correição).  Além
disso,  uma  vez  expedida  a  mencionada  certidão, deverá  a  Vara  do  Trabalho
prosseguir, se for o caso, com a execução dos créditos previdenciários, abstendo-
se de efetuar o lançamento   do   movimento referente ao   arquivo provisório   (item
7.2 – 36 do Relatório de Correição).


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia conta com um quadro de lotação
(ideal) de 11 servidores, incluindo o Diretor de Secretaria,  possuindo 2 claros de
lotação. A unidade conta ainda com a atuação da servidora Stefanie Moreira Ribeiro
Pinto  Coelho  Leme,  lotada  no  Quadro  de  Lotação  Provisória  da  Secretaria  da
Corregedoria Regional (QLPSCR).


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a 3ª Vara do Trabalho
de Aparecida de Goiânia possui  quadro de servidores adequado aos ditames da
novel Resolução 296, do CSJT (art. 8º), em sintonia com as orientações contidas na
Resolução 219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


A unidade não possui servidor atuando em regime de teletrabalho.
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10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente).


Meta 1 - 2021 - 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de


Cumprimento


1.288 1.166 69 38 88,4% -154 88,3%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2021, a 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia atingiu o


percentual  de  88,3% no  cumprimento  dessa meta  (1.288 processos recebidos e


1.166 solucionados), índice superior àquele registrado em 2020 (75,5%).


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019).  (cumprida)


Meta 2 - 2021 - 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados


Julgados


Anterior
IPA* Saldo


Grau de


Cumprimento


242 5 2 40 196 96,3% 7 103,6%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  242  processos  distribuídos  até  31/12/2019,  pendentes  de


solução, dos quais 196 foram solucionados até o final de 2020. Registrou-se ainda


que 5 processos entraram na meta no ano de 2021 e 2 saíram. Ao final do referido


exercício, a unidade conseguiu atingir o montante de 236 processos julgados, o que


corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de


103,6%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou os  magistrados e servidores


pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


50%).  (cumprida)


Meta 3 - 2021 - 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Conc.


em


2018


Sol.


em


2018


Conc.


em


2019


Sol.


em


2019


Conciliados Solucionados
Biênio


2018/2019
IConc* Saldo


Grau de


Cumprimento


779 1.514 637 1.302 578 1.036 50,28% 55,8% 60 111,6%


*IConc = Índice de Conciliações
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O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 50,28%.
No exercício de 2021, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de  55,8%,
atingindo,  para  fins  da  meta  em exame,  o  grau  de  cumprimento  de  111,6%.  O
Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  parabenizou  os
magistrados e servidores pelo resultado alcançado.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais
a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a
2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de
barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)


Meta 5 - 2021 - 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF
2021


TCLNFISC
2019


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC


1.718 1.574 459 39,4% 29,2% 35,6% 40,0% 46,7% 65,0% 100,0%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal;


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento;


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


No exercício de 2021, a unidade atingiu o percentual de 100% no cumprimento da
meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de
congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,
ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,
respectivamente, parabenizando os magistrados e servidores pelo atingimento da
meta.


11 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO
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O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de  5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021.


Não  obstante  essa  pequena  evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO


CGJT  Nº  4/2018,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos magistrados


atuantes nesta Vara do Trabalho a prolação de sentenças líquidas, ressaltando que


esse  procedimento  não  é  obrigatório,  mas  de  grande  importância  na  fase  de


conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade


ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a prolação de sentenças


líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de


promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da  Resolução


Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com a  Excelentíssima Juíza  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por  ocasião


desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de registros de considerações


reputadas relevantes. A magistrada agradeceu a oportunidade e disse que o déficit


no quadro de servidores da Secretaria comprometeu a regularidade dos trabalhos


afetos  a  Secretaria  da  Vara,  mas  que  para  este  exercício,  com  o  retorno  das


atividades presenciais, espera uma sensível melhora nas atividades rotineiras desta


Vara  do  Trabalho.  Em  seguida,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os  seguintes


registros: 


12.1 A 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia registrou crescimento em sua


demanda processual no exercício de 2021, havendo a sua movimentação sofrido um


acréscimo de 13,7% (+ 160 processos). Considerado o último triênio (2019/2021), a


unidade  recebeu,  em média,  1.325  processos/ano.  Em face  das  alterações  na


legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada


pela COVID-19 nas relações de trabalho, bem como da recente decisão do E. STF


nos autos da ADI 5766, onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B,


caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que


o  atual  cenário  se  mostra  incerto  para  estimar  a  demanda  processual  dessa
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unidade,  neste  exercício.  A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é


observada pela magistrada titular, conforme se vê no item 5.3 desta ata.  Contudo,


considerando que o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, ao final do


exercício de 2021, ficou acima do limite fixado pela Corregedoria Regional, que é de


90  e  180  dias,  respectivamente,  para  os  processos  que  tramitam  nos  ritos


sumaríssimo  e  ordinário,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos


magistrados que continuem envidando os esforços necessários visando à redução


desse prazo para patamares inferiores à meta regional, embora reconheça que o


elastecimento  desse  prazo  foi  influenciado  pelas  diversas  medidas  preventivas


adotadas pelo Tribunal, em face da pandemia provocada pela COVID-19;


12.2 Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.3 A  correição  realizada  na  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia


revelou  que  a  Secretaria  do  juízo  possui  quadro  adequado  de  servidores  para


suportar  a  atual  demanda  processual,  embora  haja  na  atualidade  2  claros  de


lotação. O Diretor de Secretaria, Alan Garcia Souza, mostrou-se diligente e atento às


orientações emanadas da Corregedoria Regional, e vem se esforçando para manter


a regularidade dos trabalhos afetos à Secretaria, especialmente durante o período


de pandemia, onde houve inevitável impacto na execução das tarefas ordinárias.


Bem por  isso,  roga-se especial  atenção às recomendações constantes dos itens


8.1.4, 8.2.1 e 8.2.3 desta ata, que certamente contribuirão para uma melhoria do


desempenho da unidade para a próxima visita correicional;


12.4 O Desembargador-Corregedor parabenizou a magistrada titular e servidores


lotados na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia pela diligente


atuação  no  projeto  Garimpo,  registrando  que  a  unidade  finalizou  os  processos


identificados no Ofício Circular n.º 23/2019. No entanto, sugere o Desembargador-


Corregedor  que,  doravante,  a  unidade inclua  na rotina  da  Secretaria  da  Vara  a


pesquisa na ferramenta SIVI, nos termos indicados no citado ofício-circular e realize
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o tratamento nos processos lá indicados, respeitadas as orientações advindas da


Corregedoria Regional;


12.5 O Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção  da  Secretaria  da


Vara no atendimento dos requerimentos provenientes da Corregedoria Regional em


relação à  Auditoria Permanente  (PA nº  3399/2015),  conforme Ofício Circular nº


11/2013  SCR/TRT18,  o  que  contribuirá,  sobremaneira,  para  a  regularidade  dos


trabalhos neste juízo;


12.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a


Excelentíssima Juíza Titular, Nara Borges Kaadi Pinto Moreira, bem como todos os


servidores  da  Secretaria,  pela  valiosa  contribuição  dada  no  desempenho  do


Tribunal, em relação às metas nacionais fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça,


em 2021,  para  a  Justiça  do  Trabalho.  A  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de


Goiânia cumpriu 3 das 4 metas nacionais, conforme anotado no item 10 desta ata,


não  obstante  os  efeitos  negativos  causados  na  prestação  jurisdicional  pela


pandemia da COVID-19, o que é visto pela Corregedoria Regional como um bom


desempenho. Para este exercício, diante dos percalços ainda enfrentados com as


medidas  emergenciais  de  combate  e  prevenção  à  Covid-19,  o  Desembargador-


Corregedor, reconhecendo o empenho sempre demonstrado pela magistrada titular


e  servidores  desta  Vara  do  Trabalho,  acredita  que  será  alcançado  o  melhor


resultado possível, para se manter em patamar elevado a qualidade dos serviços


prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento
Corregedor do TRT da 18ª Região


Goiânia, 12 de abril de 2022.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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